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                CALENDÁRIO DE OBRIGAÇÕES – JANEIRO/2024 

 
Prazo Obrigação Disposição Legal 

Até dia 30 
As Prefeituras devem fazer a transferência dos valores equivalentes a 25% 
das receitas vinculadas à educação referentes ao arrecadado no período de 
11 a 20 deste mês. 

Inciso II, § 5º, do artigo 69, da Lei 
Federal nº9.394/1996. 

Até dia 30 

O Município deve verificar se a meta bimestral de arrecadação estabelecida 
na programação financeira, comportará o cumprimento das metas de 
resultado primário ou nominal estabelecido no anexo de metas fiscais. 
 
OBS.: Se for verificado durante o mês, que a realização da receita não 
comportará o cumprimento das metas fiscais previstas, promover a 
limitação de empenhos e movimentação financeira. 

“Caput” e §§ 1º, 2º e 3º do artigo 9º, 
da Lei Complementar nº 101/2000. 

Até dia 30 
Poder Executivo deverá limitar os empenhos, caso não tenham sido 
alcançadas as metas de realização das receitas do 5º bimestre de 2022. 

Artigo 9º, da Lei Complementar nº 
101/2000. 
(Vide L.D.O.). 

Até dia 30 

As Prefeituras devem inserir por meio do Sistema de Informações 
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro – Siconfi, as informações do 
Relatório de Gestão Fiscal – RGF, referentes ao 3º quadrimestre ou 
segundo semestre de 2022. 

Artigos 54 e 55 da Lei Complementar 
n° 101/2000. 

 
GEPAM, 29 de janeiro de 2024. 


